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= D E C R E T O  N 9 3.197 =

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL, 
ESPECIAL.

MARIA DE LOURDES FRADIQUE DE CASTRO ANDRADE, 
Prefeita Municipal de Lorena, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei,

D E C R E T A  :

Artigo Ia - De conformidade com a Lei ne 2.101 de 31/12/93, 
fica aberto na Secretaria de Finanças, Sub-Secreta 
ria de Orçamento e Contabilidade, um credito adi
cional, Especial, na importância de Cr$
Cr$ 41.000.000,00 (Quarenta e um milhões de cruzel_ 
ros reais), destinado a atender as seguintes dota
ções orçamentárias:

2 - EXECUTIVO
2.2 - Secretaria da Educação e Cultura

4110 - Obras e Instalações ............. Cr$ 41.000.000,00
FP - 08.42.188.1.20 - Construção de Escolas

Artigo 2a - 0 crédito de que trata o artigo anterior será co
berto com recursos oriundos de repasse da União,su 
plementadas se necessário, conforme item II, pará
grafo l2, do artigo 43, da Lei Federal n2.,
4.320/64.

Artigo 3a - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publ£ 
cação, revogadas as disposições em contrário.

Lore 31 de dezembro de 1993,

MARIA ÍDES FRADIQUE DE CASTRO ANDRADE 
Prefeita Municipal
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MARIA ANTONIA PEREIRA 
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